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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO 
CENTRO DE EXECUÇÃO E PESQUISA PATRIMONIAL 

 ATOrd 0026105-13.2014.5.24.0072
AUTOR: MANOEL MESSIAS DA ROCHA E OUTROS (20) 
RÉU: VIACAO SAO LUIZ LTDA E OUTROS (4) 

EDITAL DE LEILÃO/PRAÇA

 

 

O MM. Juiz do Trabalho Substituo, Dr. André Luis Nacer de
, Coordenador do Centro de Execução e Pesquisa Patrimonial do TribunalSouza

Regional do Trabalho da 24ª Região, no uso de suas atribuições legais,

 

   a todos quanto o presente virem ouFAZ SABER EDITAL 
dele tiverem conhecimento que o Leiloeiro Público Oficial, Sr. TARCILIO LEITE,
JUCEMS nº 03, Endereço: Rua Jaboatão nº 271, Silvia Regina, CEP 79103-060,
Campo Grande - MS, Fones: 3363-7000, email:  ,casadeleiloes@yahoo.com.br
sítio oficial  , designado por este juízo, levará ahttps://www.casadeleiloes.com.br/
público pregão de venda e arrematação, de forma , dos bensELETRÔNICA
imóveis abaixo descritos, objeto das matrículas n. matrícula 14.634 (CRI do 1º
Ofício de Três Lagoas-MS); matrícula 15.595 (CRI do 1º Ofício de Três Lagoas-MS);
matrícula 41.089 (CRI do 1º Ofício de Três Lagoas – MS) e 33.464 (CRI de Ponta
Porã-MS).

 O primeiro leilão/praça eletrônico ocorrerá no dia 12/04
 (horário MS), sendo arrematado a quem maior lanço oferecer,/2024 às 14 horas

desde que igual ou superior ao valor da avaliação.

Os lances serão ofertados exclusivamente pela Internet,
através do portal  .          https://www.casadeleiloes.com.br/

Caso não haja arrematação, o segundo leilão/praça
eletrônico ocorrerá no mesmo dia  (horário MS),12/04/2024 às 14:30 horas
sendo que os bens poderão ser arrematados por qualquer valor desde que não
seja vil, considerando-se assim aquele inferior a 50% (cinquenta por cento) sobre
o valor da avaliação.
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                        A seguir a descrição dos bens que serão leiloados:

 

 – Bem imóvel matriculado sob. n. 14.634 – Lote 1 CRI 1.o.
Ofício de Três Lagoas/MS: “parte do lote sob número 05 (cinco), do quarteirão n.
21 (vinte e um), da 2ª. Zona urbana desta cidade, com área total de 500m2
(quinhentos metros quadrados), medindo 20ms (vinte metros) de frente, por 25
(vinte e cinco) ditos também de frente, com os limites e confrontações descritos
na matrícula (imagem abaixo).

 

 

Benfeitorias:  Há benfeitorias, descritas no Auto de
Avaliação (ID 41ef892 – fls. 9544). Imagens anexas. 

“(...) Sobre referido lote existe uma área edificada de
707,42 metros, conforme cadastro municipal, constituída por um prédio com
dois pavimentos (tipo sobrado) e dois salões comerciais.(...)”

Avaliação: Bem avaliado em (um milhão, R$ 1.414.974,74 
quatrocentos e quatorze mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e
quatro centavos) – Auto de Avaliação (ID 41ef892).
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Ocupação: Consta do Auto de Avaliação, que o pavimento
térreo, o imóvel residencial localizado no piso superior, e um dos salões
comerciais encontram-se ocupados (imagem acima).

Ônus:  Há ônus diversos, entre eles, penhoras e
indisponibilidades averbadas, conforme matrícula constante de ID 6d4f8b2 dos
autos (atualizada até 22-02-2024).
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Município em que está localizado o imóvel:  Três Lagoas-
MS.

Nome do depositário:  Sr. Angelo Luiz Favi Possari e sua
esposa Rosangela de Castro Mancini (ID f40fc1f).

 – Bem imóvel matriculado sob n. 15.595, Lote 2 do CRI 1.o.
Ofício de Três Lagoas/MS: Partes dos lotes 08,09 e 10 (oito, nove e dez), do
quarteirão n. 17 (dezessete), da 3ª. Zona urbana desta cidade, com área total de
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1.000 m2 (mil metros quadrados), medindo 20 metros de frente, por 50 metros
da frente aos fundos, com os limites e confrontações descritos na matrícula
(imagem abaixo).

 

Benfeitorias:  Há edificação averbada na matrícula do 
imóvel, cuja descrição encontra-se detalhada no Auto de Avaliação (ID 41ef892 –
fls. 9545). Imagens anexas.

 

 

            O imóvel foi avaliado emAvaliação:  R$ 893.915,71 
(oitocentos e noventa e três mil, novecentos e quinze reais e setenta e um
centavos)  - Auto de Avaliação de ID 41ef892 – fls. 9545. 

                        Consta do Auto de Avaliação, que oOcupação:
imóvel encontra-se ocupado por locatário (imagem acima).
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Ônus:  Há ônus diversos, entre eles, penhoras e
indisponibilidades averbadas, conforme matrícula constante de ID 83ac19e dos
autos (atualizada até 22-02-2024).
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Município em que encontra localizado o imóvel:  Três
Lagoas-MS.

Nome do depositário:  Sr. Angelo Luiz Favi Possari e sua
esposa Rosangela de Castro Mancini (ID f40fc1f).
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 – Bem imóvel matriculado sob n. 41.089, Lote 3 do CRI 1.o.
Ofício de Três Lagoas/MS: lotes de terrenos sob números
10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21 e 22, da quadra 13, do loteamento
denominado “Jardim das Palmeiras”, na quinta zona urbana desta cidade, com
área total de 5.624,00 m2, com os limites e confrontações descritos na matrícula
(imagem abaixo).

 

 

Benfeitorias: Não há benfeitorias, conforme consta do
Auto de Avaliação. O bem, objeto de matrícula única, é composto por diversos
lotes, assim descritos no documento de ID 41ef892 – fls. 9546. Imagem anexa.
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Avaliação: O imóvel foi avaliado, em sua totalidade, em 
(um milhão, novecentos e noventa mil, trezentos e quarenta eR$  1.990.343,74 

três reais e setenta e quatro centavos) – Auto de Avaliação de ID 41ef892 – fls.
9546.

Ônus:  Há ônus diversos, entre eles, penhoras e
indisponibilidades averbadas, conforme matrícula constante de ID ba01f20 dos
autos (atualizada até 22-02-2024).
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Município em que encontra localizado o imóvel:  Três
Lagoas-MS.

Nome do depositário:  Sr. Angelo Luiz Favi Possari e sua
esposa Rosangela de Castro Mancini (ID f40fc1f).

 

 – Bem imóvel matriculado sob n. 33.464, Lote 4 do CRI
Ponta Porã/MS ”Lote 08, desmembrado na Chácara 42-H, da Zona B da região de:
Santo Thomaz, nesta cidade, medindo 12,00m (doze metros) de frente, por 36,00
(trinta e seis metros) da frente aos fundos, com os limites e confrontações
descritos na matrícula (imagem abaixo).
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Benfeitorias: Não há benfeitorias, conforme consta do
Auto de Avaliação. ID 110a2db. Imagem anexa.
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Avaliação:  O imóvel foi avaliado em R$ 100.000,00 (cem
– Auto de Avaliação de ID 110a2db – fls. 9409.mil reais) 

Ônus:  Há ônus diversos, entre eles, penhoras e
indisponibilidades averbadas, conforme matrícula constante de ID 69a5ca9 dos
autos (atualizada até 21-02-2024).
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Município em que está localizado o imóvel: Ponta Porã-MS
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CONDIÇÕES GERAIS:

1.Os interessados em apresentar lances pela Internet deverão
efetuar cadastramento prévio no site  sítio oficial  ,https://www.casadeleiloes.com.br/
de preferência em até 7 (sete) dias antes da data designada para realização da venda;

2.Arbitro a comissão do leiloeiro em 5% no caso de arrematação
a serem pagos pelo arrematante, e 2% a título de indenização no caso de adjudicação,
remição ou acordo a serem pagos pelo exequente no primeiro caso e pelo executado
nos demais. A indenização será limitada ao valor das despesas com a realização do
leilão, devidamente comprovadas (art. 159, parágrafo único do Provimento Geral
Consolidado da Corregedoria do Eg. TRT da 24ª Região – Decisão ID 3221ed4);

3.A comissão será devida pelo arrematante e a indenização pelo
remidor ou adquirente dos bens. Desfeita a arrematação, o leiloeiro deverá devolver o
valor da comissão, corrigida monetariamente, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

4.Ficam, desde já, cientes os interessados de que os lances
oferecidos via INTERNET não garantem direitos ao participante que não consiga ofertar
por problemas de conexão de internet, funcionamento do computador,
incompatibilidade de software ou quaisquer outras ocorrências. Desse modo, ao
participar eletronicamente, o interessado assume os riscos oriundos de falhas ou
impossibilidades técnicas”.

5.Cada lote será arrematado individualmente a quem oferecer o
maior lanço e, desde que o valor não seja vil, considerando-se assim aquele inferior a
50% (cinquenta por cento) sobre o valor da avaliação.

6.Aquele que apresentar o melhor lance será o vencedor,
devendo o arrematante garantir o lance com o sinal correspondente a 20% (vinte por
cento) do seu valor e, no prazo de até 24 horas (vinte e quatro horas), proceder ao
pagamento do valor da arrematação, bem como da comissão do leiloeiro, a fim de que
se lavre o termo próprio.  Se o arrematante, ou seu fiador, não pagar dentro de 24
(vinte e quatro) horas o preço da arrematação, perderá, em benefício da execução, o
sinal de que trata o § 2º artigo 888, da CLT, voltando à praça os bens executados (art.
888, CLT).

7.Em casos especiais a comissão do leiloeiro será fixada pelo
Juízo, observados os princípios da proporcionalidade e razoabilidade e, ainda, em
observância ao art. 159 do PGC do TRT da 24ª Região.
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8.Deve o arrematante proceder ao depósito do valor integral do
lance e da comissão do leiloeiro no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o leilão
/praça, caso em que o Auto de Arrematação será expedido no prazo máximo de 15
(quinze) dias. 

9.O Juízo da execução poderá admitir o parcelamento do
pagamento da arrematação ou venda judicial. O interessado em arrematar deverá
apresentar proposta, especificando a forma e o prazo de pagamento, devendo, para
tanto, proceder ao depósito de sinal no valor de 25% do lance. Nos casos de
parcelamento, as condições e prazo para expedição do Auto de Arrematação serão
estipulados pelo MM. Juiz quando da apreciação da proposta. 

10.No caso de parcelamento, o interessado deve apresentar
proposta por escrito, com tempo de, no mínimo 05 (cinco) dias úteis para ser apreciada
pelo Magistrado (Art. 166, §1º, do Provimento Geral Consolidado do E. TRT da 24ª

 .Região), a qual deverá ser encaminhada para o e-mail: casadeleiloes@yahoo.com.br

11.Caso seja infrutífera a alienação pública, fica autorizado o
leiloeiro a alienar o bem por iniciativa própria, pelo prazo de 60 (sessenta) dias,
observado o preço mínimo fixado pelo Juízo (art. 879 e seguintes do CPC). 

12.Ressalto que, eventual direito de meação - se houver – será
observado no produto da alienação, nos termos do art. 843 do Código de Processo Civil.

13.O arrematante receberá o bem livre de quaisquer ônus
eventualmente existentes, uma vez que a arrematação faz cessar todos os vínculos
materiais (v. g. hipoteca), processuais (v.g. penhoras), cautelares ou de emergência, que
sobre o bem tenham sido constituídos. Além disso, ficará inteiramente desvinculado da
responsabilidade tributária do executado. Créditos tributários sobre a propriedade,
inclusive contribuições parafiscais, sub-rogam-se no preço (CTN, art. 130), respondendo
exclusivamente pelos custos e tributos de transmissão (NCPC, art. 901, §2o; CTN art. 35,
inc. I).

14.Os licitantes receberão os bens no estado declarado no auto
de penhora, motivo pelo qual deverão verificar por conta própria a existência de
eventuais vícios e exigir que a(o) leiloeira(o) faça constar do auto todas observações. Os
interessados em conhecer os imóveis deverão realizar o agendamento prévio por
intermédio dos contatos informados no site  .casadeleiloes@yahoo.com.br

15.À arrematação, adjudicação ou remição de bens aplicam-se
os preceitos da CLT, LEF e do CPC (CLT, art. 889), conforme preceitua o artigo 769 da
CLT c/c o art. 15 do CPC, bem como se aplica ao caso o art. 130 do CTN.
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16.Antes da efetiva realização do leilão, na hipótese de acordo,
remição ou adjudicação por terceiro interessado após a publicação do edital, o leiloeiro
fará jus a comissão, a ser arbitrada pelo Juízo da execução, desde que haja
comprovação de despesa com a realização do leilão.

17.Em casos especiais a comissão do leiloeiro será fixado pelo
Juízo, observados os princípios da proporcionalidade e razoabilidade.

18.Além das disposições acima, aplicam-se os demais preceitos
da Consolidação das Leis do Trabalho, das Leis nº. 5.584/70 e nº. 6.830/80, bem como
do Código de Processo Civil, observada a ordem de citação, a omissão e a
compatibilidade.

19.O arrematante que injustificadamente deixar de efetuar os
depósitos, se assim o declarar o juiz do processo, será considerado Remisso pelo
Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região e não poderá mais participar das
alienações judiciais eletrônicas, conforme dispõe o Art.897 do CPC, podendo, ainda, ser
responsabilizado por tentativa de fraude a leilão público (arts. 335 e 358 do Código
Penal).

 

Caso as partes não sejam encontradas nos endereços
constantes dos autos, ficam desde logo intimados VIACAO SAO LUIZ
LTDA,  VIAÇÃO SÃO LUIZ EIRELI, ANGELO LUIZ FAVI POSSARI, MALVINA
RODRIGUES MAGALHAES, SIDNEY CORREA ARAUJO, SONIA REGINA DOS
SANTOS, VITOR POSSARI, EUGENIO POSSARI FILHO, MARIA CRISTINA POSSARI
LEMOS, WARDES ANTONIO CONTE LEMOS, ROSANGELA CASTRO MANCINI
POSSARI, BRUNO POSSARI, DVI RADIOLOGIA, BELAI SOTRE,  bem como os
eventuais: coproprietários; proprietário do imóvel e/ou titular de: usufruto,
uso, habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial
para fins de moradia ou concessão de direito real de uso; credor pignoratício,
hipotecário, anticrético, fiduciário ou com penhora anteriormente averbada;
promitente comprador/vendedor; União, Estado e Município, no caso de bem

para os efeitos do art. 889, inciso I, do Código de Processo Civiltombado, 
/2015 e de que, antes da arrematação e da adjudicação do(s) bem(ns), poderá
(ão) remir a execução, consoante o disposto no art. 826 do Código de
Processo Civil
/2015. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos e no
futuro ninguém possa alegar ignorância, desde já são consideradas intimadas
pela publicação do presente edital junto à Imprensa Oficial (Diário Eletrônico
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da Justiça do Trabalho - DEJT), bem como pela sua afixação em local
costumeiro neste Foro. 

   

 

 

CAMPO GRANDE/MS, 07 de março de 2024.

ANDRE LUIS NACER DE SOUZA
Magistrado

Assinado eletronicamente por: ANDRE LUIS NACER DE SOUZA - Juntado em: 07/03/2024 14:11:34 - bff6440
https://pje.trt24.jus.br/pjekz/validacao/24030708412844100000025373485?instancia=1
Número do processo: 0026105-13.2014.5.24.0072
Número do documento: 24030708412844100000025373485

Fls.: 22


	29/10/2014 - Capa
	1. 07/03/2024 - Edital de Praça/Leilão - bff6440

